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r) Exame oftalmológico - com laudo (inserir número do RQE), 
(Acuidade Visual com Correção (OD e OE); Acuidade Visual com 
Correção (OD e OE); Refração Dinâmica (OD e OE); Pressão Intra-Ocular 
(Tonometria) MMHG; Biomicroscopia; Fundoscopia; Motolidade Ocular e 
Senso Cromático);

s) Laudo psiquiátrico, emitido por médico psiquiatra - com 
registro da especialidade no CRM;

t) Comprovante de vacina/Febre Amarela;

u) Pessoa com deficiência física (PcD) apresentar laudo da 
deficiência.

2. Dos Procedimentos para o Ato de Posse:

a) Com os resultados dos exames em mãos, o candidato 
aprovado e convocado deverá entrar em contato com a Junta Médica 
Oficial do Estado, pelo telefone: (63) 3218-1511, no horário das 08:00 
às 14:00, horário oficial do Estado do Tocantins, para o agendamento da 
perícia e emissão do laudo médico;

b) O candidato aprovado e convocado deverá apresentar-
se à Diretoria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, na sede da 
Universidade Estadual do Tocantins - UNITINS, localizada na ARSE 13, 
(Quadra 108 Sul), Alameda 11, Lote 03, Bloco A, sala 05, em Palmas/TO,  
para concluir o ato de posse, portando os documentos descritos nos 
itens 1.1 e

1.2 deste Edital, sendo observada a legislação vigente na data 
da posse, conforme previsto no Item 14.10 do EDITAL UNITINS/COCPD 
Nº 001/2022.

c) No ato da entrega dos documentos, o candidato receberá 
um protocolo de entrega da documentação e a Diretoria de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas terá um prazo de até 10 (dez) dias úteis 
a contar do recebimento, podendo ser prorrogados, para a conferência 
da documentação, havendo pendências o candidato será comunicado 
para regularização, obedecendo o prazo previsto no art. 1º deste Edital.

d) O termo de posse será emitido e entregue ao candidato após 
conferência da documentação pela Diretoria de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas.

e) A Diretoria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - DGDP 
promoverá a análise de autenticidade e legalidade dos documentos 
apresentados pelo candidato, sem prejuízo de sanções cabíveis, no caso 
de fraude ou informações falsas. Caso seja identificada dúvida quanto 
à autenticidade dos títulos/diplomas apresentados, será processada a 
suspensão do cadastro admissional até que seja conclusa a análise.

GABINETE DA REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DO TOCANTINS - UNITINS, em Palmas/TO, aos 02 dias do mês de 
agosto de 2024.

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS
Reitor 

ANEXO ÚNICO
CONVOCAÇÃO DE PROFESSOR UNIVERSITÁRIO NÍVEL I

CÂMPUS CÓDIGO DE 
VAGA INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) PROVA 

ESCRITA
PROVA 

DIDÁTICA
AVALIAÇÃO 

TÍTULOS NOTA FINAL CLASSIFICAÇÃO 
AC

CLASSIFICAÇÃO 
PcD

DIANÓPOLIS/TO PUU/2022/062 0000419909 LEANDRO 
TEIXEIRA E SILVA 7.48 7.04 5.20 6.64 2º -

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Em face do julgamento da licitação do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, proferido pelo Pregoeira e com base na Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto 
Estadual nº 6.606, de 28 de março de 2023, ficam HOMOLOGADAS e 
ADJUDICADAS as Atas de Registro de Preços do Pregão Eletrônico  
nº 90002/2024 da Universidade Estadual do Tocantins - UNITINS, referente 
à contratação de SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, aos 
preços das empresas abaixo relacionadas, conforme discriminações 
constantes de suas propostas de preços, anexadas aos autos do Processo 
Administrativo nº 2024/20320/000290:

M & M VIAGENS LTDA
CNPJ Nº 39.626.415/0001-00

ITEM ESPECIFICAÇÃO
QTD DE 

PASSAGEM 
ANUAL

VALOR ANUAL 
ESTIMADO

PERCENTUAL 
DE DESCONTO

VALOR 
TOTAL DA 

CONTRATAÇÃO 

1

Emissão de bilhetes de Passagens aéreas 
nacionais e internacionais com emissão de 
seguro de assistência em viagem internacional, 
com disponibilização de sistema informatizado 
de gestão de viagens corporativas (selfbooking) 
mediante requisição expressa do Gestor do 
Contrato.

270 R$ 820.000,00 10,439% R$ 734.400,00

LANTUR VIAGENS E TURISMO
CNPJ Nº 33.527.117/0001-87

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD DE PASSAGEM 
ANUAL

VALOR ANUAL 
ESTIMADO

PERCENTUAL 
DE DESCONTO

VALOR TOTAL DA 
CONTRATAÇÃO 

2 Emissão de bilhetes de Passagens 
Rodoviárias nacionais. 100 R$ 30.000,00 34% R$ 19.800,00

1. PRAZO DE VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação 
no Diário Oficial do Tocantins, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso.

2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta 
corrente do FORNECEDOR REGISTRADO, por ordem bancária, em até 
30 (trinta) dias, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as 
mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo 
para o qual tenha concorrido o FORNECEDOR REGISTRADO, devendo 
apresentar ainda os documentos:

a) Certidão Negativa de Débito - CND, comprovando 
regularidade com o INSS;

b) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando 
regularidade com o FGTS;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal;

d) prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede do FORNECEDOR REGISTRADO;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida 
pelo Tribunal Superior do Trabalho.

2.2. O FORNECEDOR REGISTRADO não poderá apresentar 
nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do qualificado no preâmbulo das 
respectivas Atas de Registro de Preços.

2.3. A nota fiscal/fatura apresentada em desacordo com o 
estabelecido no Edital, na nota de empenho, na Ata de Registro de 
Preços ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento 
será devolvida ao FORNECEDOR REGISTRADO e nesse caso o prazo 
previsto no item 2.1 será interrompido. A contagem do prazo previsto para 
pagamento será reiniciada a partir da respectiva regularização.

2.4. Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR 
REGISTRADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à 
atualização monetária.

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E ASSINATURAS

3.1. Assinam as presentes Atas de Registro de Preços, o Reitor 
da Universidade Estadual do Tocantins, o Pró-Reitor de Administração 
e Finanças e a Pregoeira, juntamente com as empresas abaixo 
discriminadas, por meio do seu representante credenciado no certame.

Palmas/TO, aos 07 dias do mês de agosto de 2024.

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS
REITOR DA UNITINS

RICARDO DE OLIVEIRA CARVALHO
PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

NATÁLIA REIS DE SOUSA TAVARES
PREGOEIRA

M & M VIAGENS LTDA
FORNECEDOR REGISTRADO

LANTUR VIAGENS E TURISMO
FORNECEDOR REGISTRADO


